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PORTO SAÚDE PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 46.573.272/0001-81 - NIRE 35.300.596.943

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 28 de Maio de 2026
1. Data, Hora e Local: Em 28 de maio de 2026, às 14h, realizada de forma exclusivamente digital, 
sendo, por essa razão, considerada realizada na sede social da Porto Saúde Participações S.A., 
(“Companhia”’), localizada na Avenida Rio Branco, 1475, 8º andar, (Edifício Guaianases), Campos 
Elíseos, São Paulo/SP, nos termos do item 1, da Seção VIII, do Anexo V, da Instrução Normativa 
DREI nº 81/2020 (Manual de Registro de Sociedade Anônima) (“IN DREI 81”). 2. Mesa: Presidente: 
Sr. Paulo Sérgio Kakinoff; Secretário: Sr. Sami Foguel. 3. Convocação e Presença: A reunião foi 
convocada na forma do artigo 20, § 1º, do Estatuto Social, tendo comparecido a totalidade dos 
membros do Conselho de Administração (“Conselho”). 4. Ordem do Dia: A presente reunião tem 
como objetivo examinar, discutir e deliberar sobre a distribuição de dividendos da Companhia. 
5. Deliberações: Os membros do Conselho de Administração aprovaram, por unanimidade e sem 
ressalvas, a distribuição de dividendos no valor total de R$ 48.797.441,10 (quarenta e oito milhões, 
setecentos e noventa e sete mil, quatrocentos e quarenta e um reais e dez centavos). O montante 
será deduzido da conta de reserva estatutária, que apresenta saldo suficiente conforme as 
demonstrações financeiras de 31 de dezembro de 2025. Os dividendos serão atribuídos aos 
acionistas proporcionalmente às suas participações societárias, com crédito contábil e pagamento 
realizados nesta data. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos 
e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata em forma de sumário, no livro 
próprio, a qual, após ter sido reaberta a sessão, foi lida, achada conforme e assinada pelos 
presentes. São Paulo, 28 de maio de 2026. Paulo Sérgio Kakinoff - Presidente da Mesa; Sami 
Foguel - Secretário da Mesa. Conselheiros: Paulo Sérgio Kakinoff; Bruno Campos Garfinkel; 
Sami Foguel; Celso Damadi; Roberto de Souza Santos. JUCESP nº 229.060/26-2 em 09/06/2026. 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Pares Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ nº 43.761.758/0001-55 - 35.300.357.841 

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 18 de Dezembro de 2025
1. Data, Hora e Local: 18 de dezembro de 2025, às 10:00, na sede social da Pares Empreendimentos e Participações S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Guaianases, n° 1.281, sala 5, Campos Elíseos, CEP 01204-001. 2. Mesa: Presidente: Jayme Brasil Garfinkel; e Secretário: Rafael Damasceno Generoso. 
3. Convocação e Presença: Convocação prévia dispensada, em razão da presença dos acionistas titulares de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia, nos 
termos do artigo 124, §4°, da Lei das Sociedades por Ações. 4. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre (i) a distribuição de dividendos pela Companhia; (ii) o aumento de capital 
da Companhia, mediante a capitalização de reservas de lucros e de lucros acumulados, com a consequente alteração do artigo 5º do estatuto social da Companhia; e (iii) a consolidação 
do estatuto social da Companhia. 5. Deliberações: A Assembleia geral, por unanimidade de votos: 5.1. Aprovou a distribuição de dividendos intermediários no valor de 
R$ 213.000.000,00 (duzentos e treze milhões de reais), à conta de lucros acumulados da Companhia, apurados durante o exercício social de 2025, conforme balancete de 31 de 
outubro de 2025 arquivado na sede social. Os dividendos são atribuídos na proporção dos direitos patrimoniais que cada um dos acionistas detém sobre as ações da Companhia nesta 
data, observada inclusive a existência de usufruto dos direitos patrimoniais sobre ações da Companhia, conforme registros no livro de registro de ações nominativas da Companhia. 
Os acionistas concordam, expressamente, que os dividendos deverão ser pagos, em moeda corrente nacional, até 31 de dezembro de 2028. A deliberação relativa à distribuição de 
dividendos aprovada nesta data é irrevogável e irretratável, de forma que os dividendos são exigíveis por seus titulares, nos termos da legislação civil ou empresarial. 5.2. Aprovou 
o aumento do capital social da Companhia, sem a emissão de novas ações pela Companhia, nos termos do artigo 169, § 1°, da Lei das Sociedades por Ações, de R$ 1.218.750.768,88 
(um bilhão, duzentos e dezoito milhões, setecentos e cinquenta mil, setecentos e sessenta e oito reais e oitenta e oito centavos) para R$ 2.751.750.768,88 (dois bilhões, setecentos 
e cinquenta e um milhões, setecentos e cinquenta mil, setecentos e sessenta e oito reais e oitenta e oito centavos), sendo o aumento de capital, no valor de R$ 1.533.000.000,00 
(um bilhão, quinhentos e trinta e três milhões de reais), totalmente integralizado mediante a capitalização das reservas de lucros da Companhia, no valor de R$ 1.442.048.826,61 
(um bilhão, quatrocentos e quarenta e dois milhões, quarenta e oito mil, oitocentos e vinte e seis reais e sessenta e um centavos), e mediante a capitalização de lucros acumulados 
da Companhia, apurados durante o exercício social de 2025, no valor de R$ 90.951.173,39 (noventa milhões, novecentos e cinquenta e um mil, cento e setenta e três reais e trinta 
e nove centavos), conforme balancete de 31 de outubro de 2025 arquivado na sede social. O custo correspondente à capitalização das reservas de lucros e dos lucros acumulados é 
atribuído aos proprietários das ações, na proporção das ações de propriedade de cada um deles nesta data, independentemente de quaisquer usufrutos detidos sobre as ações da 
Companhia. Dessa forma, o novo capital social, de R$ 2.751.750.768,88 (dois bilhões, setecentos e cinquenta e um milhões, setecentos e cinquenta mil, setecentos e sessenta e 
oito reais e oitenta e oito centavos), permanecerá dividido em 69.246.167 (sessenta e nove milhões, duzentas e quarenta e seis mil, cento e sessenta e sete) ações nominativas e 
sem valor nominal, sendo 55.656.757 (cinquenta e cinco milhões, seiscentas e cinquenta e seis mil, setecentas e cinquenta e sete) ações ordinárias e 13.589.410 (treze milhões, 
quinhentas e oitenta e nove mil, quatrocentas e dez) ações preferenciais. 5.3. Aprovou, para refletir o aumento do capital social aprovado conforme item 5.2 acima, a alteração do 
artigo 5° do estatuto social da Companhia, que passará a vigorar, a partir desta data, com a seguinte redação: “Artigo 5° - O capital social da Sociedade é de R$ 2.751.750.768,88 
(dois bilhões, setecentos e cinquenta e um milhões, setecentos e cinquenta mil, setecentos e sessenta e oito reais e oitenta e oito centavos), dividido em 69.246.167 (sessenta e nove 
milhões, duzentas e quarenta e seis mil, cento e sessenta e sete) ações nominativas e sem valor nominal, sendo 55.656.757 (cinquenta e cinco milhões, seiscentas e cinquenta e seis 
mil, setecentas e cinquenta e sete) ações ordinárias e 13.589.410 (treze milhões, quinhentas e oitenta e nove mil, quatrocentas e dez) ações preferenciais.” 5.4. Aprovou, em razão 
das deliberações tomadas nesta Assembleia, a consolidação do estatuto social da Companhia, que passará a vigorar, a partir desta data, com a redação constante do anexo a esta 
ata (Anexo I - Estatuto Social da Pares Empreendimentos e Participações S.A.). 6. Encerramento: Encerradas as discussões, o presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer 
uso e, não havendo manifestação, foram encerrados os trabalhos, dos quais foi lavrada esta ata, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. São Paulo/SP, 18 
de dezembro de 2025. Jayme Brasil Garfinkel - Presidente; Rafael Damasceno Generoso - Secretário. Acionistas: Jayme Brasil Garfinkel; Cleusa de Campos Garfinkel; Bruno 
Campos Garfinkel; Ana Luiza Campos Garfinkel. JUCESP nº 449.238/25-8 em 23/12/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. (Anexo I à ata de Assembleia Geral 
Extraordinária da Pares Empreendimentos e Participações S.A., realizada em 18 de dezembro de 2025). Estatuto Social da Pares Empreendimentos e Participações S.A. - Capítulo 
I - Denominação, Sede, Objeto Social e Duração: Artigo 1º. A Pares Empreendimentos e Participações S.A. é uma sociedade por ações que se regerá pelo presente Estatuto e 
pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis (“Sociedade”). Artigo 2º. A Sociedade tem sede na Capital do Estado de São Paulo, que é seu foro, na Rua Guaianases, n° 1281, 
sala 5, Campos Eliseos, São Paulo/SP, CEP 01204-001. Parágrafo único. Por deliberação da Diretoria, poderão ser instaladas, transferidas ou extintas filiais e quaisquer outras 
dependências em qualquer ponto do território nacional ou no exterior. Artigo 3º. A Sociedade tem por objeto: (i) a participação, como acionista ou quotista, no capital social de 
outras empresas em geral, respeitadas as restrições legais; e (ii) a promoção ou participação em empreendimentos e operações industriais, comerciais, mercantis e imobiliárias. 
Artigo 4º. O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. Capítulo II - Capital e Ações: Artigo 5°. Capital social da Sociedade é de R$ 2.751.750.768,88 (dois bilhões, 
setecentos e cinquenta e um milhões, setecentos e cinquenta mil, setecentos e sessenta e oito reais e oitenta e oito centavos), dividido em 69.246.167 (sessenta e nove milhões, 
duzentas e quarenta e seis mil, cento e sessenta e sete) ações nominativas e sem valor nominal, sendo 55.656.757 (cinquenta e cinco milhões, seiscentas e cinquenta e seis mil, 
setecentas e cinquenta e sete) ações ordinárias e 13.589.410 (treze milhões, quinhentas e oitenta e nove mil, quatrocentas e dez) ações preferenciais. Artigo 6º. A cada ação 
ordinária corresponde um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. As ações preferenciais não terão direito a voto nas Assembleias Gerais e atribuem ao seu proprietário 
prioridade no reembolso do capital, sem prêmio, em caso de liquidação da Sociedade, e, depois de reembolsadas as ações ordinárias, participação igualitária com essas últimas no 
rateio do excesso do patrimônio líquido que se verificar. Artigo 7º. A Sociedade poderá, a qualquer tempo, por deliberação da Assembleia Geral aprovada por acionistas representando 
a maioria do capital votante: (a) criar classes de ações preferenciais ou aumentar o número de ações preferenciais existentes sem guardar proporção com as demais classes ou com 
as ações ordinárias, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do total das ações emitidas, que poderão ser ou não resgatáveis e ter ou não valor nominal; (b) converter ações 
preferenciais em ações ordinárias ou ações ordinárias em ações preferenciais; e (c) aprovar o resgate de ações ou de classes de ações. Artigo 8º. As ações são nominativas, 
presumindo-se a respectiva propriedade pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas. Artigo 9º. Nos casos de reembolso de ações previstos em 
lei, o valor de reembolso corresponderá ao valor de patrimônio líquido contábil das ações, de acordo com o último balanço aprovado pela Assembleia Geral ou com balanço especial, 
se for o caso, segundo os critérios de avaliação do ativo e do passivo fixados na legislação societária e os princípios contábeis geralmente aceitos. Capítulo III - Assembleias Gerais: 
Artigo 10. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais o exigirem, observadas em sua convocação e instalação as disposições legais e estatutárias pertinentes. Artigo 11. A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Diretor 
Presidente. O presidente da mesa convidará um dos presentes para secretariar os trabalhos. Artigo 12. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, 
serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco. Capítulo IV - Administração: Artigo 13. A Sociedade será administrada por uma Diretoria 
constituída de até 4 (quatro) membros, sendo 1 (um) Diretor Presidente e 3 (três) Diretores sem designação específica, acionistas ou não, residentes no país, todos eleitos pela 
Assembleia Geral. Parágrafo único. A remuneração global anual dos Diretores será fixada anualmente pela Assembleia Geral, cabendo à própria Diretoria deliberar sobre a forma de 
distribuição da remuneração entre seus membros. Artigo 14. O prazo de mandato dos membros da Diretoria, que são reelegíveis, é de 3 (três) anos, mas, qualquer que seja a data 
da eleição, os respectivos mandatos terminarão na data da Assembleia Geral que examinar as contas relativas ao último exercício de suas gestões. Parágrafo 1º. A investidura dos 
Diretores se dará mediante assinatura de termo de posse nos livros de Atas da Diretoria, independentemente de caução. Parágrafo 2º. Sem prejuízo do disposto no caput deste 
artigo, os membros da Diretoria permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus sucessores. Artigo 15. Em caso de impedimento ou ausência temporária de 
qualquer dos Diretores, o outro Diretor acumulará interinamente as funções do Diretor impedido. Parágrafo 1º. Ocorrendo vaga(s) na Diretoria, os Diretores remanescentes dividirão 
entre si as funções do(s) Diretor(es) impedido(s), sendo que na hipótese de restar somente um Diretor em exercício, deverá ser imediatamente convocada Assembleia Geral dos 
acionistas para provimento dos demais cargos vagos, sendo os substitutos eleitos pelo prazo de mandato dos substituídos. Parágrafo 2º. Além dos casos de morte ou renuncia, 
considerar-se-á vago o cargo do Diretor que, sem justa causa, deixar de exercer suas funções por 30 (trinta) dias consecutivos. Artigo 16. A Diretoria reunir-se-á, mediante 
convocação com 3 (três) dias de antecedência, devendo constar da convocação a ordem do dia da reunião. Independentemente de convocação, serão válidas as reuniões da Diretoria 
que contarem com a presença da totalidade dos membros em exercício. Parágrafo 1º. As reuniões da Diretoria serão convocadas, instaladas e presididas pelo Diretor Presidente. 
Parágrafo 2°. Em todas as reuniões da Diretoria serão admitidos votos por carta, fac-símile ou e-mail, desde que recebidos na sede social até o momento da reunião. Parágrafo 3º. 
As deliberações da Diretoria constarão de atas lavradas e assinadas nos livros próprios da Sociedade. Em caso de empate, caberá ao Diretor Presidente o voto de desempate. Artigo 
17. Além dos que forem necessários à realização dos fins sociais e ao regular funcionamento da Sociedade, a Diretoria fica investida de poderes para transigir, renunciar, desistir, 
firmar compromissos, contrair obrigações, confessar dívidas e fazer acordos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, nas condições deste Estatuto. Compete especialmente 
à Diretoria, observado o disposto neste Estatuto: a) apresentar à Assembleia Geral o relatório da administração e as Demonstrações Financeiras previstas em lei, depois de submetidas 
ao parecer do Conselho Fiscal, se em funcionamento; b) deliberar sobre a instalação, transferência ou extinção de filiais, escritórios, sucursais e quaisquer outras dependências da 
Sociedade; c) executar a politica comercial e financeira estabelecida pela Assembleia Geral; d) propor à Assembleia Geral a destinação dos lucros do exercício, observadas as 
disposições legais e as deste Estatuto; e) deliberar sobre e autorizar o pagamento de juros sobre capital próprio ou de dividendos intercalares e intermediários, ad referendum da 
Assembleia Geral; f) praticar em geral todos os atos de gestão necessários à consecução dos fins sociais; g) representar a Sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, 
na forma prevista neste Estatuto. Artigo 18. A Sociedade considerar-se-á obrigada quando representada: a) isoladamente pelo Diretor Presidente; ou b) conjuntamente por um 
Diretor e um procurador, ou dois procuradores quando assim for designado no respectivo instrumento de mandato e de acordo com a extensão dos poderes que lhe houverem sido 
conferidos, observado o disposto nos Parágrafos 1° e 2º deste artigo. Parágrafo 1º. Nos atos de constituição de procuradores, a Sociedade deverá ser representada obrigatoriamente 
na forma prevista no item “a” do artigo 18, supra. Parágrafo 2º. Salvo quando para fins judiciais, os demais mandatos outorgados pela Sociedade terão prazo de vigência 
determinado, não superior a 1 (um) ano. Parágrafo 3º. Nos atos de assunção de obrigações e de aquisição, alienação e oneração de bens do ativo permanente, a Sociedade deverá 
ser representada obrigatoriamente na forma prevista no item “a” do artigo 18, supra, ou por procurador constituído na forma prevista no Parágrafo 1º, supra. Artigo 19. Em operações 
estranhas aos negócios e objetivos sociais, é vedado aos Diretores conceder fianças e avais em nome da Sociedade, bem como contrair obrigações de qualquer natureza, salvo com 
a prévia e expressa autorização da Assembleia Geral. Parágrafo único. Os atos praticados com infringência ao disposto neste artigo não serão válidos nem obrigarão a Sociedade, 
respondendo cada Diretor pessoalmente pelos efeitos de tais atos. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 20. A Sociedade não terá Conselho Fiscal permanente, sendo que este 
somente se instalará a pedido de acionistas que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das ações com direito a voto. Parágrafo 1º. Caso seja solicitado o funcionamento do 
Conselho Fiscal, os acionistas deverão determinar o número de membros efetivos, entre 3 (três) e 5 (cinco), e suplentes em igual número, com mandato até a primeira Assembleia 
Geral Ordinária após sua instalação. Parágrafo 2º. A remuneração dos Conselheiros Fiscais será determinada pela Assembleia Geral que os eleger, observado o limite mínimo 
estabelecido no art. 162, Parágrafo 3º da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Capítulo VI - Exercício Social e Distribuição de Lucros: Artigo 21. O exercício social terminará 
no dia 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas na legislação aplicável. Artigo 22. Do resultado do exercício serão deduzidos, 
antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para o imposto sobre a renda e contribuição social sobre o lucro líquido. Artigo 23. O lucro líquido 
do exercício, depois de feitas as deduções previstas no Artigo 22, supra, terá a seguinte destinação: a) 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, 
na constituição da Reserva Legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; b) uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser destinada à 
formação de Reserva para Contingências, nos termos do art. 195 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976; c) uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser 
retida com base em orçamento de capital previamente aprovado, nos termos do art. 196 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976; d) uma parcela será destinada ao pagamento 
do dividendo obrigatório aos acionistas, conforme previsto no Artigo 24, infra; e) uma parcela, por proposta dos órgãos de administração, poderá ser destinada à constituição da 
Reserva para Manutenção de Participações Societárias, observado o disposto no parágrafo único, infra, e o artigo 194 da Lei n° 6.404/76. Parágrafo único. A Reserva para 
Manutenção de Participações Societárias tem as seguintes características: a) sua finalidade é preservar a integridade do patrimônio social e a participação da Sociedade em suas 
controladas e coligadas, evitando a descapitalização resultante da distribuição de lucros não realizados; b) serão destinados a essa Reserva, em cada exercício, os lucros líquidos não 
realizados que ultrapassarem o valor destinado à Reserva de Lucros a Realizar prevista no artigo 197 da Lei n° 6.404/76; c) na medida em que os lucros destinados à Reserva para 
Manutenção de Participações Societárias forem realizados, os valores correspondentes à realização serão revertidos e colocados à disposição da Assembleia Geral que, por proposta 
dos órgãos de administração, deverá deliberar sobre a respectiva destinação: (i) para capitalização; (ii) para distribuição de dividendos; (iii) para as reservas de lucros previstas no 
artigo 27, “b” ou “c”, supra, se for o caso, observadas as disposições legais e estatutárias pertinentes; d) o limite máximo da Reserva de Manutenção de Participações Societárias 
será o valor total dos lucros não realizados da Sociedade, observado ainda o limite do saldo das reservas de lucros previsto no artigo 199 da Lei n° 6.404/76. Artigo 24. Os acionistas 
terão o direito de receber como dividendo obrigatório, em cada exercício, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, diminuído ou acrescido dos seguintes valores: 
(a) importância destinada à constituição da Reserva Legal; e (b) importância destinada à formação da Reserva para Contingências (Artigo 23, “b”, supra), e reversão da mesma 
Reserva formada em exercícios anteriores. Parágrafo 1º. No exercício em que o montante do dividendo obrigatório ultrapassar a parcela realizada do lucro do exercício, a Assembleia 
Geral poderá, por proposta da Diretoria, destinar o excesso à constituição de Reserva de Lucros a Realizar, observado o disposto no art. 197 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976. Parágrafo 2º. O dividendo previsto neste artigo não será obrigatório no exercício social em que a Diretoria informar à Assembleia Geral ser ele incompatível com a situação 
financeira da Sociedade, obedecido ao disposto no art. 202, §§ 4º e 5° da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Parágrafo 3º. Nenhuma ação de emissão da Sociedade, ordinária 
ou preferencial, conferirá a seu titular o direito ao recebimento de dividendos fixos e/ou mínimos, mas apenas ao recebimento do dividendo obrigatório previsto neste Artigo 24, 
nos termos do art. 202 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Artigo 25. A Diretoria, ad referendum da Assembleia Geral, poderá declarar dividendos ou juros sobre o capital 
próprio à conta de lucros apurados em balanços intermediários levantados pela Sociedade, ou à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes. Artigo 26. A critério 
da Assembleia Geral, os dividendos e os juros sobre o capital próprio pagos aos acionistas poderão ser considerados antecipação e imputados ao dividendo obrigatório referido no 
Artigo 24, supra. Capítulo VII - Disposições Finais: Artigo 27. A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à Assembleia Geral determinar o modo de 
liquidação e nomear o liquidante que deverá atuar nesse período. Artigo 28. A Sociedade respeitará e obedecerá os termos de acordos de acionistas que sejam arquivados em sua 
sede. Artigo 29. A qualquer tempo, a Sociedade poderá transformar-se em outra forna jurídica, por decisão majoritária da Assembleia Geral. Artigo 30. Aos casos omissos, 
aplicar-se-ão as disposições da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Artigo 31. Os litígios relacionados a este Estatuto Social deverão ser definitivamente resolvidos por 
arbitragem, a ser instituída e processada de acordo com o Regulamento da Câmara de Comércio Brasil-Canadá. A administração e o desenvolvimento do procedimento arbitral caberá 
à referida instituição (“Câmara”). Parágrafo 1º. O tribunal arbitral será constituído por 3 (três) árbitros, cabendo a cada acionista em litígio a escolha de um árbitro titular e 
respectivo suplente, não necessariamente integrantes do corpo de árbitros da Câmara, no prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento de notificação enviada pela Câmara 
(“Tribunal Arbitral”). Parágrafo 2º. Os árbitros indicados pelos acionistas deverão escolher em conjunto o nome do terceiro árbitro, a quem caberá a presidência do Tribunal Arbitral, 
submetendo seu nome à aprovação da Câmara. Se quaisquer dos acionistas deixar de indicar o árbitro e/ou seu suplente, ao presidente da Câmara caberá fazer essa nomeação. Caso 
os árbitros indicados pelos acionistas não cheguem a um acordo quanto à indicação do terceiro árbitro, caberá ainda ao presidente da Câmara proceder a sua nomeação. Parágrafo 
3º. O Tribunal Arbitral aplicará à solução do litígio a legislação brasileira vigente. Parágrafo 4º. O Tribunal Arbitral terá assento na Capital do Estado de São Paulo, utilizando-se a 
língua portuguesa como idioma oficial para todos os seus atos. Parágrafo 5º. O laudo arbitral será definitivo e vinculante para os acionistas, não estando sujeito a homologação ou 
a qualquer recurso perante o Poder Judiciário. Parágrafo 6º. Para dirimir as questões oriundas deste Estatuto Social de caráter cautelar surgidas antes da instauração do Tribunal 
Arbitral, bem como as de caráter executório, os acionistas elegem o Foro da Capital do Estado de São Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Itaú BBA Trading S.A.
CNPJ/MF nº 52.815.131/0001-20  NIRE 35300095553

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE 29 DE ABRIL DE 2026
DATA, HORA E LOCAL: Em 29.04.2026, às 08h30, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 2º andar, Itaim Bibi, em 
São Paulo (SP). MESA: Andre Balestrin Cestare - Presidente; e Pedro Barros Barreto Fernandes - Secretário. 
PRESENÇA LEGAL: Administradores da Companhia e representantes da PricewaterhouseCoopers Auditores 
Independentes. QUORUM: Totalidade do capital social. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação, 
conforme art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“LSA”). AVISO AOS ACIONISTAS: Dispensada 
a publicação, conforme o art. 133, §5º, da LSA. ORDEM DO DIA: (a) tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31.12.2025; 
(b) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício; (c) destituir e eleger membros da Diretoria;  
e (d) fixar a verba remuneratória global e anual destinada aos administradores. DELIBERAÇÕES TOMADAS 
POR UNANIMIDADE: 1. Aprovadas as Contas dos Administradores, o Balanço Patrimonial, as demais Demons-
trações Financeiras e Notas Explicativas, acompanhadas dos Relatórios da Administração e dos Auditores In-
dependentes, relativos ao exercício social encerrado em 31.12.2025, publicados no “O Estado de São Paulo”, 
em 24.03.2026 (versão impressa: p. B7, e na versão digital: pp. 1 e 2). 2. Aprovada a destinação do lucro líquido 
do exercício de 2025, no valor total de R$ 598.656.221,63, da seguinte forma: a) R$ 29.932.811,08 para a conta 
de Reserva Legal; b) R$ 563.036.176,44 para a Reserva Estatutária; e c) R$ 5.687.234,11 para pagamento de 
dividendos aos acionistas, por conta do dividendo mínimo obrigatório de 2025. 3. Para o mandato trienal em 
curso da Diretoria, que vigorará até a posse dos eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2028: i) Registrada 
a destituição, em 28 de abril de 2026, de CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR do cargo de Diretor da Compa-
nhia; ii) Eleger o Sr. ANDRE BALESTRIN CESTARE, adiante qualificado, para o cargo de Diretor da Companhia; 
e iii) Em consequência, a Diretoria passará a ser composta pelas pessoas a seguir qualificadas: DIRETORIA: 
ANDRE BALESTRIN CESTARE, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 28.909.394-6, CPF 213.634.648-25;  
DANIEL ERLICH, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 58.869.693-6, CPF 016.790.937-11; PEDRO BAR-
ROS BARRETO FERNANDES, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 28.819.304-0, CPF 269.313.988-
06; e RENATO DA SILVA CARVALHO, brasileiro, casado, engenheiro de produção, RG-IFP/RJ 10.073.128-0, 
CPF 033.810.967-61, todos domiciliados em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100,  
Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, CEP 04344-902. 3.1. Registrado que o diretor eleito (i) apresentou 
os documentos comprobatórios do atendimento das condições prévias de elegibilidade previstas nos  
arts. 146 e 147 da LSA, incluindo a declaração de desimpedimento, sendo que todos os documentos foram 
arquivados na sede da Companhia; e (ii) será investido em seu cargo na presente data. 4. Aprovada a fixação 
do montante global de até R$ 3.400.000,00, para a remuneração dos membros da Diretoria, relativa ao exer-
cício social de 2026. Esse valor aprovado para remuneração poderá ser pago em moeda corrente nacional, 
em ações do Itaú Unibanco Holding S.A. ou em outra forma que a administração considerar conveniente. 
CONSELHO FISCAL: Não houve manifestação por não se encontrar em funcionamento. DOCUMENTOS AR-
QUIVADOS NA SEDE: Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras; Relatórios dos Administra-
dores e dos Auditores Independentes; e declaração de desimpedimento do Diretor eleito. ENCERRAMENTO: 
Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 29 de 
abril de 2026. (aa) Andre Balestrin Cestare - Presidente; e Pedro Barros Barreto Fernandes - Secretário. Acionis-
tas: Itaú BBA Assessoria Financeira S.A. (aa) Andre Balestrin Cestare - Diretor; e Itaú Unibanco S.A. (aa) Pedro 
Barros Barreto Fernandes - Diretor. Certificamos ser a presente cópia fiel da original lavrada em livro próprio. 
São Paulo (SP), 29 de abril de 2026. (aa) Andre Balestrin Cestare - Presidente; e Pedro Barros Barreto Fernan-
des - Secretário. JUCESP sob nº 202.546/26-3, em 26.05.2026. (a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

IGA Participações S.A.
CNPJ/MF nº 04.238.150/0001-99   NIRE 35300154860

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 31 DE MARÇO DE 2026
DATA, HORA E LOCAL: Em 31.03.2026, às 11h00, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre 
Conceição, 7º andar, Parque Jabaquara, em São Paulo (SP). MESA: Renato da Silva Carvalho - Presidente; 
Vinicius Santana - Secretário. QUORUM: Totalidade do capital social. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Dispensada 
a publicação conforme art. 124, § 4º, da Lei 6.404/76 (“LSA”). ORDEM DO DIA: (a) destituir membros da 
Diretoria; e (b) consolidar a composição da Diretoria. DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE:  
1. Destituir dos cargos de Diretor a CLÁUDIO JOSÉ COUTINHO ARROMATTE e a LUIS EDUARDO GROSS 
SIQUEIRA CUNHA, nesta data. 2. Registrado que os demais cargos da Diretoria não sofreram alterações. 
2.1. Como consequência das deliberações anteriores, registrada a composição atual da Diretoria conforme 
segue: DIRETORIA: Diretores: ANDRE BALESTRIN CESTARE; CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR; DANIEL 
MORETTO BUCHEB; RENATO DA SILVA CARVALHO; e VINICIUS SANTANA. Diretora Responsável-Técnico: 
ANA PAULA DE FIGUEIREDO ZAMBOTTI. ENCERRAMENTO: Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, 
lida e aprovada por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 31 de março de 2026. (aa) Renato da Silva Carvalho - 
Presidente; Vinícius Santana - Secretário. Acionista: Itaú Unibanco Holding S.A. (aa) Vinícius Santana e Renato 
da Silva Carvalho - Diretores. Certificamos ser a presente cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São 
Paulo (SP), 31 de março de 2026. (aa) Renato da Silva Carvalho - Presidente; Vinicius Santana - Secretário. 
JUCESP sob nº 210.031/26-8, em 06.05.2026. (a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Banco Itaucard S.A.
CNPJ 17.192.451/0001-70  NIRE 35300176871

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE 28 DE ABRIL DE 2026
DATA, HORA E LOCAL: Em 28.04.2026, às 15h30, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre  
Olavo Setubal, 7º andar, parte, Parque Jabaquara, em São Paulo (SP). MESA: Andre Balestrin Cestare - Pre-
sidente; e Lineu Carlos Ferraz de Andrade - Secretário. PRESENÇA LEGAL: Administradores da Companhia 
e representante da PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes. QUORUM: Totalidade do capital  
social. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação conforme art. 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76, 
conforme alterada (“LSA”). AVISO AOS ACIONISTAS: Dispensada a publicação conforme faculta o art. 133,  
§ 5º, da LSA. ORDEM DO DIA: (a) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demons-
trações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31.12.2025; (b) deliberar sobre a destinação 
do lucro líquido do exercício; (c) destituir membro da Diretoria; e (d) fixar a verba remuneratória global e 
anual destinada aos administradores. DELIBERAÇÕES TOMADAS: 1. Aprovadas as contas dos Administra-
dores, o Balanço Patrimonial, as demais Demonstrações Financeiras e Notas Explicativas, acompanhados 
dos Relatórios da Administração e dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado 
em 31.12.2025, publicados na edição de 10.03.2026 do Jornal “O Estado de São Paulo”, Caderno Economia 
& Negócios (versão impressa: pp. B7 e versão digital: pp. 01 e 02). 2. Aprovada a destinação do lucro líqui-
do do exercício de 2025, no valor total de R$ 898.276,29, da seguinte forma: a) R$ 44.913,81 para a conta 
de Reserva Legal; b) R$ 640.021,86 para a conta de Reserva Estatutária; e c) R$ 213.340,62 para pagamen-
to de dividendos aos acionistas, por conta do dividendo mínimo obrigatório de 2025, a serem pagos até 
31.12.2026, tendo como base de cálculo a posição acionária hoje registrada. 3. Para o mandato trienal em 
curso da Diretoria, que vigorará até a posse dos eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2028: i) Registrada a 
destituição de CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR, do cargo de Diretor da Companhia, que deixa de exercer 
suas funções nesta data; ii) Em consequência a diretoria passará a ser composta pelas pessoas a seguir quali-
ficadas: DIRETORIA: ALBANO MANOEL ALMEIDA, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 28.198.495-5, 
CPF 286.052.458-40, ÁLVARO FELIPE RIZZI RODRIGUES, brasileiro, em união estável, advogado, RG-SSP/MG 
M-6.087.593, CPF 166.644.028-07, ANDRE BALESTRIN CESTARE, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 
28.909.394-6, CPF 213.634.648-25, BADI MAANI SHAIKHZADEH, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/PR 
6.620.260-7, CPF 029.765.269-90, DANIEL NASCIMENTO GORETTI, brasileiro, casado, engenheiro naval, RG- 
SSP/MG 10632432, CPF 051.319.496-70, ERIC ANDRÉ ALTAFIM, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 
26.721.318-9, CPF 273.383.788-51, ESTEVÃO CARCIOFFI LAZANHA, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/
SP 27.586.971-4, CPF 252.113.998-03, FLAVIO RIBEIRO IGLESIAS, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/
SP-27.560.603-X, CPF 260.111.178-05, JOÃO FILIPE FERNANDES DA COSTA ARAÚJO, português, casado, ad-
ministrador de empresas, RNE-CGPI/DIREX/DPF-V850279Q, CPF 235.622.618-45, LEANDRO ALVES, brasileiro, 
casado, engenheiro de computação, RG-SSP/SP 29.951.189-3, CPF 319.481.748-55, LINEU CARLOS FERRAZ 
DE ANDRADE, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG-SSP/SP 02.112.992-2, CPF 105.260.778-
08, MÁRIO NEWTON NAZARETH MIGUEL, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 0293623156, 
CPF 216.756.218-70, MAYARA ARCI REZECK, brasileira, divorciada, bancária, RG-SSP/MG 12.516.485, CPF 
079.433.926-39, RITA RODRIGUES FERREIRA CARVALHO, brasileira, casada, atuária, RG-IFP/RJ 10.047.290-1, 
CPF 037.511.527-76, RODRIGO ANDRE LEIRAS CARNEIRO, brasileiro, casado, bacharel em ciências econô-
micas, RG-IFP-RJ-09.685.506-9, CPF 070.227.907-28, RUBENS FOGLI NETTO, brasileiro, casado, administrador 
de empresas, RG-SSP/SP 16.775.917-6, CPF 255.989.658-36, TATIANA GRECCO, brasileira, casada, graduada 
em construção civil, RG-SSP/SP 22.539.046-2, CPF 167.629.258-63, e VINICIUS SANTANA, brasileiro, casado, 
matemático, RG-SSP/SP 30.974.516-0, CPF 286.045.658-92, todos domiciliados em São Paulo (SP), na Praça 
Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, CEP 04344-902. 4. Aprovada a 
fixação do montante global de até R$ 228.000,00 para a remuneração dos membros da Diretoria, relativa ao 
exercício social de 2026. Esse valor aprovado para remuneração poderá ser pago em moeda corrente nacio-
nal, em ações do Itaú Unibanco Holding S.A. ou em outra forma que a administração considerar conveniente. 
CONSELHO FISCAL: Não houve manifestação por não se encontrar em funcionamento. DOCUMENTOS AR-
QUIVADOS NA SEDE: Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras; Relatórios dos Administra-
dores e dos Auditores Independentes. ENCERRAMENTO: Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, 
lida e aprovada por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 28 de abril de 2026. (aa) Andre Balestrin Cestare -  
Presidente; e Lineu Carlos Ferraz De Andrade - Secretário. Acionista: Itaú Unibanco Holding S.A. (aa) Lineu 
Carlos Ferraz de Andrade - Diretor. Certificamos ser a presente cópia fiel da original lavrada em livro próprio. 
São Paulo (SP), 28 de abril de 2026. (aa) Andre Balestrin Cestare - Presidente; e Lineu Carlos Ferraz de Andra-
de - Secretário. JUCESP sob nº 224.299/26-8, em 01.06.2026. (a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Sindicato dos Empregados Terrestres em Transportes Aquaviários e Operadores Portuários

do Estado de São Paulo - Se!aport

O Presidente do SETTAPORT - Sindicato dos Empregados Terrestres em Transportes Aquaviários e
Operadores Portuários do Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais e estatutárias que lhe são
conferidas, convoca todos os trabalhadores integrantes da categoria, associados ou não a esta en!dade
sindical, em pleno gozo de seus direitos, para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária. A
referida Assembleia realizar-se-á no dia 10 de julho de 2026, na sede da en!dade sita à Rua: XV de
Novembro nº 172, Santos/SP, às 15:00 horas, em primeira convocação, com a presença da maioria
absoluta dos associados, ou às 15:30 horas, em segunda convocação, com qualquer número de
presentes, paradeliberaremsobrea seguinte:

ORDEM DO DIA
Discussão, debate e deliberação sobre as teses oficiais a serem levadas ao Congresso/Assembleia
interestadual da FETAPORT, com fixação das diretrizes e posições da base local acerca dos seguintes
temasestruturais daFederação:
a)Apoioà re!ficaçãodoEstatutoSocial daFETAPORTpara inclusãodabase territorial interestadual;
b) Concordância comaunificaçãoepadronização textual da categoria representada;
c) Adequação da estrutura organizacional (transição para o Modelo Presidencialista) e saneamento
cadastral dedirigentes;
d) Saneamento, atualização e ra!ficação de processos eleitorais originários com inclusão de dados
numéricosessenciais;
e)Adesãoeapoioà coletadeDeclaraçõesdePertencimentoà categoria;
f) Ra!ficação formal da fundação da FETAPORT e consolidação de seu estatuto nacional; Eleição de
Delegados(as) Titulares e Suplentes que representarão legalmente este Sindicato perante o
Congresso/Assembleia interestadual da FETAPORT; Outorga de plenos poderes aos delegados eleitos
para manifestar o voto, assinar atas, termos, declarações e portar as decisões aprovadas por esta base
local no certamedaFederação. Santos, 26de junhode2026.

Sidney Ribeiro Garcia - Presidente do Se"aport

Sindicato dos Empregados Terrestres em Transportes Aquaviários e
Operadores Portuários do Estado de São Paulo

FILIADO: CUT - CNTT - FETAPORT

O ESTADO DE S. PAULO QUARTA-FEIRA, 1 DE JULHO DE 2026 ECONOMIA&NEGÓCIOS B5

DANIEL ROCHA

A Americanas voltou aos holofo-
tes do mercado com a segunda 
fase de operação da Polícia Fede-
ral que investiga a fraude con-
tábil de R$ 54 bilhões. A ofensiva 
derrubou as ações da varejista 
em mais de 5% na última sema-
na, mas também chamou a aten-
ção para um retrato mais amplo 
do setor: Magazine Luiza, Casas 
Bahia e Lojas Marisa têm ações 
negociadas  a  preços  nominais  
próximos  e,  em  alguns  casos,  
até inferiores aos  da  America-
nas,  protagonista  de  uma  das  
maiores  fraudes  corporativas  
da história do País.

A semelhança também apare-
ce no desempenho das ações na 
Bolsa de Valores (B3). Dados da 
Elos  Ayta  Consultoria,  envia-
dos  ao  E-Investidor,  mostram  
que, assim como a Americanas, 
o trio acumula quedas superio-
res a 90% em relação às máxi-
mas históricas. Apesar das parti-
cularidades de cada empresa, a 

forte desvalorização tem um pa-
no de fundo em comum: os efei-
tos do cenário macroeconômi-
co sobre o varejo.

Desde  fevereiro  de  2022,  o  
mercado  brasileiro  convive  
com a taxa Selic acima de dois 
dígitos – hoje, está em 14,25%. 
Na prática, juros dessa magni-
tude tendem a ser prejudiciais 
ao setor, que precisa de crédi-
to  para  financiar  suas  opera-
ções, além de encarecer o cus-
to das dívidas já contratadas.

Os efeitos do juro alto tam-
bém aparecem no bolso do con-
sumidor. O crédito fica mais res-
trito, sobretudo para as famílias 
de  menor  renda,  que  depen-
dem do parcelamento para ad-
quirir bens duráveis, como gela-
deiras,  celulares  e  notebooks.  
“O endividamento recorde das 
famílias, somado à inflação de 
alimentos e serviços essenciais, 
reduziu o consumo discricioná-
rio e pressionou volumes e mar-
gens”, diz Gabriel Uarian, ana-
lista da Cultura Capital.

Os sinais da economia brasi-
leira, porém, não indicam que es-
sa realidade deva mudar no cur-
to ou no médio prazo. Apesar de 

o Banco Central ter dado início 
ao ciclo de queda de juros em 
março,  a  Selic  ainda  está  no  
maior  patamar  desde  abril  de  
2016 – e não há expectativa de 

cortes  expressivos  nos  próxi-
mos meses.

AMBIENTE RESTRITIVO. Segun-
do o Boletim Focus desta sema-
na, o mercado financeiro projeta 
que a Selic feche 2026 em 14%, 
devido ao crescimento da dívida 
pública, que eleva o risco fiscal 
do País, e aos impactos da guerra 
no Oriente Médio sobre a infla-
ção. “Enquanto essas variáveis 
(risco fiscal  e  queda da inflação) 
não convergem de forma mais 
consistente, acredito que o am-
biente  permanecerá  restritivo  
para o crédito ao consumidor e 
para o varejo dependente de par-
celamento  e  financiamento”,  
diz Cristiano Henrique Luersen, 
sócio da Wiser Investimentos.

Além do contexto macroeco-
nômico, houve uma reprecifi-
cação dos modelos de negócio 
dessas empresas. Com o fecha-
mento do comércio durante a 
pandemia,  o  e-commerce  ga-
nhou  força  e  as  plataformas  
das  varejistas  passaram  a  ga-
nhar notoriedade na Bolsa.

Essa reprecificação impulsio-
nou, à época, as ações de Ameri-
canas, Casas Bahia e Magazine 
Luiza às suas máximas históri-
cas. A Magalu, por exemplo, ga-
nhou o título de “Amazon brasi-
leira” após acumular valorização 
de 4.000% na Bolsa entre dezem-
bro de 2015 e janeiro de 2021.

No  entanto,  o  cenário  mu-
dou. Além da alta de juros,  as 
varejistas enfrentaram o aumen-

to da concorrência, o que aju-
dou a comprimir ainda mais as 
margens de lucro. Nos últimos 
anos, plataformas  estrangeiras 
de e-commerce, como Shopee, 
AliExpress e Shein, ampliaram a 
presença no mercado brasileiro 
oferecendo  produtos  a  preços  
mais acessíveis que os pratica-
dos pelos players nacionais.

“A maioria das empresas bra-
sileiras não tinha uma estrutu-
ra digital tão boa quanto a das 
plataformas asiáticas ou a do  
Mercado  Livre.  Isso  elevou  
bastante a concorrência”, ob-
serva Caroline Sanchez, analis-
ta da Levante Inside Corp.

Apesar do aumento da concor-
rência e da deterioração do cená-
rio  macroeconômico,  algumas  
varejistas conseguiram atraves-
sar o período com perdas menos 
expressivas. São os casos da Graz-
ziotin, da Track&Field e da Viva-
ra, cujas ações recuaram 7,47%, 
18,9% e 40,8%, respectivamente, 
em relação aos seus picos.

Segundo  Marcelo  Ornelas,  
sócio da OWN Partners, o de-
sempenho relativamente me-
lhor  está  ligado  ao  ambiente  
competitivo  em  que  atuam.  
“Há grupos do varejo que es-
tão em um grau de competição 
no nível máximo. Por isso, as 
ações  caíram  praticamente  a  
zero e não há ciclo de corte de 
juros que ajude. Outro grupo 
está num grau menor de com-
petição”, afirma.

O segmento de atuação e o 
perfil do público também aju-
dam a explicar a maior resiliên-
cia dessas companhias. No ca-
so da Vivara, Luersen destaca 
que joias e acessórios são pro-
dutos  de  maior  valor  agrega-
do,  aos  quais  a  sensibilidade  
ao preço é menor e a fidelidade 
à marca tende a ser mais dura-
doura. “O cliente não é aquele 
que entrou em crise de crédito 
quando os juros subiram.”

Mas as perspectivas para o ce-
nário  macroeconômico  ainda  
são desafiadoras  para  o  setor,  
embora alguns analistas ainda 
identifiquem oportunidades de 
investimento, como as ações da 
Renner e da C&A. l

Autoridades prestigiam posse 
da diretoria do Secovi-SP
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Ricardo Nunes, Jorge Cury, Francisco Eduardo Loureiro – 

presidente do TJSP -, Tarcísio de Freitas e Rodrigo Luna

Cerimônia também comemorou os 80 

anos da entidade e apresentou sua nova 

identidade visual

A
posse solene da nova diretoria (22/6), 

prestigiada por  autoridades, empresá-

rios e lideranças setoriais, representou 

mais um marco na história do Secovi-SP, 

cujos 80 anos de vida foram celebrados na 

ocasião e sua nova logotipia revelada - co-

bertura completa em www.secovi.com.br.

O ex-presidente Rodrigo Luna – atual 

vice-presidente de Mercado de Capitais - 

fez um balanço dos quatro anos de gestão 

e destacou o impacto da atividade na vida 

das famílias. “Não recuamos um milímetro 

sequer na defesa do setor imobiliário e da 

sociedade”, afi rmou.

O presidente Jorge Cury pontuou diver-

sos fatos que impactam o desenvolvimen-

to do setor imobiliário e o atendimento da 

demanda por habitação. Ressaltou que sem 

equilíbrio fi scal a Selic continuará subindo. 

“Juros altos são o veneno mais letal para a 

economia de qualquer país”, disse, adicio-

nando outros desafi os, como o fi m da esca-

la 6x1 por decreto.

O prefeito de São Paulo, Ricardo Nunes, 

falou sobre a importância do diálogo para 

a construção coletiva de soluções para a ci-

dade, salientando a contribuição técnica do 

Secovi-SP para ampliar o acesso à moradia.

Tarcísio de Freitas, governador de São Pau-

lo, elogiou o espírito de união da entidade e 

ressaltou a parceria na recuperação do centro 

da Capital, os resultados dos 

programas habitacionais Pode 

Entrar e Casa Paulista e o de-

cisivo papel do setor na trans-

formação da vida das famílias.
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Ações do varejo desde suas máximas históricas

DESEMPENHO

AMERICANAS (AMER3)

CASAS BAHIA (BHIA3)

LOJAS MARISA (AMAR3)

MAGAZINE LUIZA (MGLU3)

QUERO-QUERO (LIQQ3)

IMC S/A (MEAL3)

PETZ COBASI (AUAU3)

GRUPO SBF (SBFG3)

ALLIED (ALLD3)

LOJAS RENNER (LREN3)

AUTOMOB (AMOB3)

C&A (CEAB3)

VIVARA (VIVA3)

TRACK & FIELD (TFCO4)

GRAZZIOTIN (CGRA4)

RETORNO DESDE A MÁXIMA HISTÓRICA (EM PORCENTAGEM)AÇÃO

-99,96

-99,78

-99,49

-98,13

-93,85

-90,46

-85,44

-77,56

-69,28

-64,80

-51,24

-50,63

-40,85

-18,90

-7,47

OBS.: DADOS ATÉ O PREGÃO DO DIA 22 DE JUNHO DE 2026
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Horizonte
A perspectiva de que os

juros continuem elevados 
por mais tempo desafia

as redes varejistas

Americanas traz foco para perdas das 
ações de empresas de varejo na Bolsa

Papéis da Casas Bahia, Lojas Marisa e Magazine Luiza também acumulam quedas 
superiores a 90% na B3 e são negociados a preços próximos aos da rede em crise

Mercado de  capitais  Cenário

B12 NEGÓCIOS
QUARTA-FEIRA, 1 DE JULHO DE 2026

O ESTADO DE S. PAULO


